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LEI MUNICIPAL Nº 4.775
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:






Dá denominação de “Praça da APAE” à área 



                pública situada entre Duas Pedras e Jardim 
      


               Ouro Preto.

Art. 1º Passa a se denominar “Praça da APAE” a área pública, beira Rio Bengalas, situada na Avenida Governador Roberto Silveira, em frente ao nº 868 , Nova Friburgo/RJ, onde encontra-se o monumento `Dois Séculos de Solidariedade´ em homenagem à APAE Nova Friburgo.
    Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Friburgo,        de                          de          .
RENATO PINHEIRO BRAVO
               PREFEITO

______________________________, Vereador Alexandre Azevedo da Cruz – Presidente
______________________________, Vereador Marcio José da Silva Damazio – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – 2ª Vice-Presidente

______________________________, Vereador Pierre da Silva Moraes - 1º Secretário
______________________________, Vereador Carlos Alberto Nogueira Blaudt - 2º Secretário
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